
Santo André, 21 de maio de 2026.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Diretoria de Administração 
 
Referencia: 
Processo: nº 5828/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 230/2025
 
Autoria: Ver. Bahia do Lava Rápido 
 
Ementa: PROJETO DE LEI Nº 230/2025, que "Institui, no âmbito do Município de Santo
André, o Dia Nacional da Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 30 de abril, e dá
outras providências." 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar ao Executivo
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
Providenciamos o ofício nº 103/2026 GP., encaminhado nesta data, por email,ao Executivo
Municipal, com cópia da Lei nº 10.953/2026, informando sobre a promulgação da Lei, sendo
confirmado o seu recebimento.
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Instruir Arquivamento
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
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